
GP-RIM-1379/2025

Sorocaba, 26 de junho de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  1443/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Alexandre Luiz Correa e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações em relação

ao aditivo de prorrogação da Clinica Veterinaria Ricardo, encaminhamos a Vossa Excelência

resposta exarada pela Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SEMA - Gabinete da Secretaria

 

OFÍCIO SEMA-GS Nº 828/2025

 

Ilma. Senhora

Amália Samyra Toledo Êgea

Secretária de Governo

 

Assunto: REQUERIMENTO 1443/2025 -VEREADOR ALEXANDRE LUIZ
CORREA

Nº do Processo: 3552205.404.00062623/2025-81

 

 

Requer informações em relação ao aditivo de prorrogação da Clinica Veterinária
Ricardo.

 

Em atenção ao requerimento 1443/2025, segue a resposta.

 
1) Qual o impedimento e por qual motivo não se abriu nova licitação para os
serviços, optando a Administração Pública pela Prorrogação do Contrato?

Resposta: Não há impedimento para a realização de uma nova licitação; entretanto,
há previsão contratual expressa que autoriza a prorrogação do contrato vigente,
desde que observados os requisitos legais aplicáveis. A Administração Pública
optou pela prorrogação após análise dos três orçamentos apresentados para os
serviços, os quais indicaram valores superiores aos praticados pela empresa
atualmente contratada. Ademais, a contratada tem demonstrado qualidade na
execução dos serviços, assegurando a continuidade e a eficiência na prestação, o
que justifica a prorrogação do contrato em consonância com o interesse público. A
prorrogação está amparada pelo disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993,
bem como no art. 65, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos), que autorizam a prorrogação por interesse da
Administração, desde que haja previsão no edital e no contrato. Além disso, a
manutenção do contrato com a empresa atual atende ao princípio da
economicidade, previsto no art. 70 da Constituição Federal, considerando que os
orçamentos obtidos apresentaram valores superiores, em nítida vantajosidade.
Dessa forma, a prorrogação contratual encontra respaldo na legislação vigente, na
previsão contratual expressa, na análise técnica e econômica favorável, garantindo
a melhor relação custo benefício para a Administração Pública.

2) Ainda, considerando que uma nova licitação é uma forma de garantir a
competição e melhor aproveitamento dos recursos públicos, qual a justificativa para
a Prorrogação do contrato?

Resposta: A Administração Pública optou pela prorrogação após análise dos três
orçamentos apresentados para os serviços, os quais indicaram valores superiores
aos praticados pela empresa atualmente contratada. Ademais, a contratada tem
demonstrado qualidade na execução dos serviços, assegurando a continuidade e a
eficiência na prestação, o que justifica a prorrogação do contrato em consonância
com o interesse público. A prorrogação está amparada pelo disposto no art. 57,
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inciso II, da Lei nº 8.666/1993, bem como no art. 65, §1º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que autorizam a
prorrogação por interesse da Administração, desde que haja previsão no edital e no
contrato. Além disso, a manutenção do contrato com a empresa atual atende ao
princípio da economicidade, previsto no art. 70 da Constituição Federal,
considerando que os orçamentos obtidos apresentaram valores superiores. Dessa
forma, a prorrogação contratual encontra respaldo na legislação vigente, na
previsão contratual expressa, na análise técnica e econômica favorável, garantindo
a melhor relação custo benefício para a Administração Pública.

3) Quantos foram os serviços de abrigamento animal, desde o início do contrato
(separado por ano), quais valores (unitário e anual) foram gastos com este
respectivo serviço até o momento? (juntar comprovantes hábeis)

 

SERVIÇOS REFERENTES A 2023

Serviços
referentes à

2023
Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Valor
unitário Valor Total

DIÁRIAS
ABRIGAMENTO
PARA CÃES

3310 4996 5815 6161 5928 6571 6622 6604 7170 7077 7273
R$
16,12

R$
1.088.535,24

DIÁRIAS
ABRIGAMENTO
PARA GATOS

62 100 579 1221 988 867 874 1283 1794 1495 1266
R$
12,48

R$
131.401,92

SERVIÇOS REFERENTES A 2024

Serviços
referentes à

2024
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Valor
unitário Valor Total

DIÁRIAS
ABRIGAMENTO
PARA CÃES

7470 6779 7216 6796 6909 6805 6616 6658 6697 7294 7029 7337
R$
16,12

R$
1.347.728,72

DIÁRIAS
ABRIGAMENTO
PARA GATOS

1041 560 740 740 441 272 296 397 332 346 371 408
R$
12,48

R$
74.181,12

SERVIÇOS REFERENTES A 2025

Serviços
referentes à

2025
Janeiro Fevereiro

Valor
Unitário/antes

da
prorrogação

Fevereiro Março Abril Maio
Valor

Unitário/pós
prorrogação

Valor Total

DIÁRIAS
ABRIGAMENTO
PARA CÃES

7473 1220 R$ 16,12 5799 7606 8042 8816 R$ 17,44
R$
667.917,88

DIÁRIAS
ABRIGAMENTO
PARA GATOS

456 65 12,48 372 490 616 694 R$ 13,50
R$
35.824,08

 

4) Quantos foram, desde o início do contrato (separado por ano), os serviços de
castração e microchipagem (com fornecimento de medalha de identificação por QR-
CODE) e quais valores (unitário e anual) foram gastos com este respectivo serviço
até o momento? (juntar comprovantes hábeis).

SERVIÇOS REFERENTES A 2023
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Serviços
referentes à 2023 Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Valor
unitário Valor Total

CASTRAÇÃO E
MICROCHIPAGEM
COM O
FORNECIMENTO
DE MEDALHA DE
IDENTIFICAÇÃO
POR "QR CODE"

16 6 201 392 372 406 405 347 417 417 491
R$
191,10

R$
663.117,00

SERVIÇOS REFERENTES A 2024

Serviços
referentes à 2024 Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Valor
unitário Valor Total

CASTRAÇÃO E
MICROCHIPAGEM
COM O
FORNECIMENTO
DE MEDALHA DE
IDENTIFICAÇÃO
POR "QR CODE"

1394 472 384 416 336 415 536 590 379 514 427 232
R$
191,10

R$
1.164.754,50

SERVIÇOS REFERENTES A 2025

Serviços
referentes à

2025
Janeiro Fevereiro

Valor
Unitário/antes

da
prorrogação

Fevereiro Março Abril Maio
Valor

Unitário/pós
prorrogação

Valor Total

DIÁRIAS
ABRIGAMENTO
PARA CÃES

474 175 R$ 191,10 520 502 521 500 R$ 206,77
R$
546.455,01

 

5) Quantos foram, desde o início do contrato (separado por ano), as consultas,
exames e procedimentos veterinários (discriminar) e quais valores (unitário e anual)
foram gastos com este respectivo serviço até o momento? (juntar comprovantes
hábeis).

SERVIÇOS REFERENTES A 2023

Serviços referente à
2023

Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
Valor

Unitário

Valor
Total

INTERNAÇÃO DE
ANIMAIS ATÉ 11 KG

13 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 R$
19,60

R$
3.194,80

INTERNAÇÃO DE
ANIMAIS ENTRE 11 E 25
KG

15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15
R$
24,50

R$
4.042,50

INTERNAÇÃO DE
ANIMAIS COM 25 KG OU
MAIS

10 10 10 10 10 10 10 10 5 10 10
R$
29,40

R$
3.087,00

DESVERMINAÇÃO 36 97 98 48 67 105 84 28 105 105 83 R$
8,00

R$
6.848,00

CURATIVO E
TRATAMENTO TÓPICO 75 75 48 75 71 75 75 75 75 75 75 R$ R$
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DERMATOLÓGICO OU
CICATRIZANTE

75 75 48 75 71 75 75 75 75 75 75
12,00 9.528,00

ANALGÉSICO 164 141 37 77 66 58 92 150 99 150 115 R$
8,00

R$
9.272,00

ANTIBIOTICOTERAPIA 163 188 49 109 166 217 136 270 270 245 270 R$
9,20

R$
19.163,60

ANTIEMÉTICO 3 1 3 0 1 7 6 9 5 17 7 R$
7,30

R$
438,00

ANTITÓXICO 6 14 4 0 0 0 0 1 0 0 0 R$
6,75

R$
168,75

ANTI INFLAMATÓRIO 121 89 18 105 68 62 60 110 61 150 150 R$
5,60

R$
5.566,40

FLUIDOTERAPIA 6 25 7 10 17 29 18 50 45 50 33 R$
24,00

R$
6.960,00

MEDICAÇÃO
NEUROLÓGICA

9 5 0 45 37 31 1 23 3 45 80 R$
18,00

R$
5.022,00

MEDICAÇÃO CARDIACA 0 0 0 45 30 3 0 1 20 28 0 R$
15,00

R$
1.905,00

MEDICAÇÃO OPIÓIDE 17 9 29 3 45 45 45 45 45 25 45 R$
22,00

R$
7.766,00

MEDICAÇÃO
TRANQUILIZANTE

0 1 2 0 1 1 2 2 4 45 4 R$
33,00

R$
2.046,00

MEDICAÇÃO
ANTICONVULSIVANTE

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 80 R$
19,00

R$
1.520,00

VACINA POLIVALENTE
CANINA OU FELINA

21 10 50 37 30 30 34 16 50 14 31 R$
50,00

R$
16.150,00

VACINA ANTIRRÁBICA 23 7 50 20 15 22 31 15 36 12 25 R$
44,00

R$
11.264,00

TRANSFUSÃO
SANGUINEA

1 3 2 0 2 0 0 0 2 0 1 R$
150,00

R$
1.650,00

EUTANASIA 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 2 R$
140,00

R$
840,00

CIRURGIA DE BAIXA
COMPLEXIDADE -
SUTURAS, CURATIVOS,
IMOBILIZAÇÃO DE
MEMBROS, RETIRADA
DE NÓDULOS
CUTÂNEOS, RETIRADA
DE ESPINHOS,
DRENAGEM DE
ABSCESSOS,
DESOBSTRUÇÃO
URINÁRIA

0 3 0 0 0 0 0 2 5 5 1 R$
280,00

R$
4.480,00

CIRURGIA DE MÉDIA
COMPLEXIDADE -
CIRURGIA DE TECIDOS
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MOLES (CESÁRIA,
PIOMETRA, RETIRADA
DE NÓDULOS
INTERNOS, TUMORES,
MASTECTOMIA,
OTOHEMATOMA,
ENUCLEAÇÃO,
AMPUTAÇÃO DE
CAUDA, FALANGE,
ETC).

3 3 1 5 2 8 4 10 4 9 1
R$
390,00

R$
19.500,00

CIRURGIA DE ALTA
COMPLEXIDADE NÍVEL
1 - AMPUTAÇÃO DE
MEMBROS, CIRURGIAS
ORTOPÉDICAS

4 3 2 1 3 3 3 1 1 5 2
R$
450,00

R$
12.600,00

CIRURGIA DE ALTA
COMPLEXIDADE NÍVEL
2 - CIRURGIAS
ORTOPÉDICAS COM
PINO, PLACA OU
CERCLAGEM

2 2 0 0 1 0 0 4 1 2 1 R$
565,00

R$
7.345,00

RADIOGRAFIA SIMPLES
- 1 POSIÇÃO

1 3 0 0 0 0 1 15 15 4 3 R$
95,00

R$
3.990,00

RADIOGRAFIA SIMPLES
- 2 POSIÇÕES

7 12 8 7 13 9 15 20 20 20 20 R$
145,00

R$
21.895,00

HEMOGRAMA
COMPLETO

40 41 4 7 5 10 9 50 50 26 38 R$
46,00

R$
12.880,00

ULTRASSOM
ABDOMINAL

1 4 0 1 3 2 2 5 5 4 2 R$
160,00

R$
4.640,00

ELETROCARDIOGRAMA 2 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0 R$
200,00

R$
1.000,00

ECOCARDIOGRAMA 1 0 0 1 0 0 0 2 2 1 0 R$
230,00

R$
1.610,00

BIOQUÍMICO (CADA) 11 16 5 16 0 11 10 25 24 25 25 R$
36,00

R$
6.048,00

URINÁLISE 0 4 0 0 0 1 0 10 0 0 0 R$
44,00

R$
660,00

RASPADO DE PELE 1 1 0 0 3 2 3 1 0 0 1 R$
110,00

R$
1.320,00

EXAME
PARASITOLÓGICO DE
FEZES

10 10 0 0 0 1 0 6 3 2 4
R$
70,00

R$
2.520,00

PCR OU SOROLOGIA 0 1 1 0 0 0 3 0 2 3 0 R$
166,00

R$
1.660,00

TESTE RAPIDO
SANGUINEO OU
SALIVAR

2 3 3 2 1 0 3 3 3 2 3
R$
92,00

R$
2.300,00

ANÁLISE CITOLÓGICA
(PBA/CAAF/SWAB)

0 1 0 0 0 1 1 1 2 1 1 R$
73,00

R$
584,00
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ANÁLISE
HISTOPATOLOGICA

0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 1 R$
142,00

R$
426,00

SESSÃO DE
QUIMIOTERAPIA COM
VINCRISTINA

1 7 4 0 0 3 4 1 4 2 4
R$
165,00

R$
4.950,00

NECRÓPSIA 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 R$
450,00

R$
450,00

REMOÇÃO DE
TÁRTARO

14 23 0 0 0 0 0 0 10 0 0 R$
175,00

R$
8.225,00

 

SERVIÇOS REFERENTES A 2024

Serviços referente à
2024

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
Valor

Unitário

Valor
Total

INTERNAÇÃO DE
ANIMAIS ATÉ 11 KG

15 15 15 15 15 15 15 15 14 15 15 13 R$
19,60

R$
3.469,20

INTERNAÇÃO DE
ANIMAIS ENTRE 11 E 25
KG

8 15 15 15 15 15 15 10 8 15 15 15
R$
24,50

R$
3.944,50

INTERNAÇÃO DE
ANIMAIS COM 25 KG OU
MAIS

5 1 9 10 10 10 10 10 8 2 10 10
R$
29,40

R$
2.793,00

DESVERMINAÇÃO 47 59 105 52 26 67 105 71 40 65 105 84 R$
8,00

R$
6.608,00

CURATIVO E
TRATAMENTO TÓPICO
DERMATOLÓGICO OU
CICATRIZANTE

75 75 75 75 75 75 75 75 74 75 75 75 R$
12,00

R$
10.788,00

ANALGÉSICO 149 110 112 134 94 130 124 102 102 150 119 137 R$
8,00

R$
11.704,00

ANTIBIOTICOTERAPIA 270 250 223 270 270 270 270 251 270 270 270 263 R$
9,20

R$
28.952,40

ANTIEMÉTICO 20 1 16 3 1 3 5 0 1 9 0 8 R$
7,30

R$
489,10

ANTITÓXICO 0 0 4 0 0 0 0 0 0 1 0 4 R$
6,75

R$ 60,75

ANTI INFLAMATÓRIO 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 R$
5,60

R$
10.080,00

FLUIDOTERAPIA 31 23 50 48 25 29 35 19 17 50 0 50 R$
24,00

R$
9.048,00

MEDICAÇÃO
NEUROLÓGICA

45 11 35 0 41 0 27 32 45 31 0 0 R$
18,00

R$
4.806,00

MEDICAÇÃO CARDIACA 31 0 0 30 0 21 0 1 43 1 0 34 R$ R$
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MEDICAÇÃO CARDIACA 31 0 0 30 0 21 0 1 43 1 0 34
15,00 2.415,00

MEDICAÇÃO OPIÓIDE 45 45 45 45 45 45 45 45 45 45 45 45 R$
22,00

R$
11.880,00

MEDICAÇÃO
TRANQUILIZANTE

3 5 5 5 4 0 6 14 4 8 4 4 R$
33,00

R$
2.046,00

MEDICAÇÃO
ANTICONVULSIVANTE

50 39 10 77 80 79 54 80 79 80 71 70 R$
19,00

R$
14.611,00

MICROCHIP E
MEDALHA "QR CODE"

4 7 7 1 5 9 2 2 2 10 6 2 R$
17,64

R$
1.005,48

VACINA POLIVALENTE
CANINA OU FELINA

18 41 38 25 18 50 26 27 34 25 50 50 R$
50,00

R$
20.100,00

VACINA ANTIRRÁBICA 6 27 35 23 9 37 29 25 28 20 46 49 R$
44,00

R$
14.696,00

TRANSFUSÃO
SANGUINEA

4 1 0 1 3 4 3 0 3 1 3 1 R$
150,00

R$
3.600,00

EUTANASIA 3 3 1 0 3 3 3 3 3 3 2 3 R$
140,00

R$
4.200,00

CIRURGIA DE BAIXA
COMPLEXIDADE -
SUTURAS, CURATIVOS,
IMOBILIZAÇÃO DE
MEMBROS, RETIRADA
DE NÓDULOS
CUTÂNEOS, RETIRADA
DE ESPINHOS,
DRENAGEM DE
ABSCESSOS,
DESOBSTRUÇÃO
URINÁRIA

7 1 0 3 1 1 1 2 2 4 2 4 R$
280,00

R$
8.680,00

CIRURGIA DE MÉDIA
COMPLEXIDADE -
CIRURGIA DE TECIDOS
MOLES (CESÁRIA,
PIOMETRA, RETIRADA
DE NÓDULOS
INTERNOS, TUMORES,
MASTECTOMIA,
OTOHEMATOMA,
ENUCLEAÇÃO,
AMPUTAÇÃO DE
CAUDA, FALANGE,
ETC).

15 9 2 6 8 8 5 3 5 3 5 6
R$
390,00

R$
29.250,00

CIRURGIA DE ALTA
COMPLEXIDADE NÍVEL
1 - AMPUTAÇÃO DE
MEMBROS, CIRURGIAS
ORTOPÉDICAS

2 0 1 3 0 0 2 3 2 4 3 1
R$
450,00

R$
9.450,00

CIRURGIA DE ALTA
COMPLEXIDADE NÍVEL
2 - CIRURGIAS
ORTOPÉDICAS COM
PINO, PLACA OU
CERCLAGEM

1 2 6 2 1 1 1 3 1 2 5 3 R$
565,00

R$
15.820,00
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RADIOGRAFIA SIMPLES
- 1 POSIÇÃO

10 5 8 2 6 10 12 15 2 5 1 4 R$
95,00

R$
7.600,00

RADIOGRAFIA SIMPLES
- 2 POSIÇÕES

20 20 20 20 15 12 16 16 13 20 15 20 R$
145,00

R$
30.015,00

HEMOGRAMA
COMPLETO

50 34 42 43 47 50 50 50 50 50 30 44 R$
46,00

R$
24.840,00

ULTRASSOM
ABDOMINAL

5 5 5 3 4 5 1 5 5 5 2 3 R$
160,00

R$
7.680,00

ELETROCARDIOGRAMA 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0 1 0 R$
200,00

R$
1.000,00

ECOCARDIOGRAMA 1 2 0 1 2 0 0 1 2 1 1 0 R$
230,00

R$
2.530,00

BIOQUÍMICO (CADA) 25 0 25 25 25 24 16 25 25 25 25 25 R$
36,00

R$
9.540,00

URINÁLISE 0 0 0 3 0 1 1 2 7 3 0 0 R$
44,00

R$
748,00

RASPADO DE PELE 3 0 3 1 3 1 1 2 2 3 2 0 R$
110,00

R$
2.310,00

EXAME
PARASITOLÓGICO DE
FEZES

5 1 5 5 1 2 4 3 7 5 0 1
R$
70,00

R$
2.730,00

PCR OU SOROLOGIA 5 5 4 3 1 5 2 1 5 3 1 5 R$
166,00

R$
6.640,00

TESTE RAPIDO
SANGUINEO OU
SALIVAR

3 3 3 3 3 5 3 3 3 3 3 3
R$
92,00

R$
3.496,00

ANÁLISE CITOLÓGICA
(PBA/CAAF/SWAB)

3 2 2 1 2 2 2 2 2 2 2 2 R$
73,00

R$
1.752,00

ANÁLISE
HISTOPATOLOGICA

3 2 1 1 0 1 2 0 2 0 1 1 R$
142,00

R$
1.988,00

SESSÃO DE
QUIMIOTERAPIA COM
VINCRISTINA

8 0 0 3 2 2 1 0 0 0 0 0
R$
165,00

R$
2.640,00

NECRÓPSIA 3 0 0 1 1 0 2 0 1 2 1 1 R$
450,00

R$
5.400,00

REMOÇÃO DE
TÁRTARO

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 R$
175,00

R$
350,00

 

SERVIÇOS REFERENTES A 2025

SERVIÇOS
REFERENTES A 2025

Janeiro Fevereiro

Valor
Unitário/antes
da
prorrogação

Fevereiro Março Abril Maio

Valor
Unitário/
pós
prorrogação

Valor Total
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DIÁRIAS ABRIGAMENTO
PARA CÃES

7473 1220 R$ 16,12 5799 7606 8042 8816 R$ 17,44 R$
667.917,88

DIÁRIAS ABRIGAMENTO
PARA GATOS

456 65 R$ 12,48 372 490 616 694 R$ 13,50 R$
35.824,08

INTERNAÇÃO DE
ANIMAIS ATÉ 11 KG

14 15 R$ 19,60 19 19 19 19 R$ 21,21 R$
2.180,08

INTERNAÇÃO DE
ANIMAIS ENTRE 11 E 25
KG

12 15 R$ 24,50 19 19 17 19 R$ 26,51
R$
2.623,24

INTERNAÇÃO DE
ANIMAIS COM 25 KG OU
MAIS

8 9 R$ 29,40 12 10 10 12 R$ 31,81
R$
1.899,44

DESVERMINAÇÃO 75 49 R$ 8,00 14 90 105 78 R$ 8,55 R$
3.445,85

CURATIVO E
TRATAMENTO TÓPICO
DERMATOLÓGICO OU
CICATRIZANTE

75 64 R$ 12,00 94 94 94 94 R$ 12,99 R$
6.552,24

ANALGÉSICO 150 56 R$ 8,00 118 86 166 187 R$ 8,65 R$
6.466,05

ANTIBIOTICOTERAPIA 270 121 R$ 9,20 318 299 337 337 R$ 9,95 R$
16.442,65

ANTIEMÉTICO 0 0 R$ 7,30 0 0 2 0 R$ 7,90 R$ 15,80

ANTITÓXICO 15 2 R$ 6,75 5 0 8 2 R$ 7,30 R$ 224,25

ANTI INFLAMATÓRIO 150 65 R$ 5,60 131 148 187 187 R$ 6,06 R$
5.161,18

FLUIDOTERAPIA 40 22 R$ 24,00 36 22 45 62 R$ 25,96 R$
5.771,40

MEDICAÇÃO
NEUROLÓGICA

8 1 R$ 18,00 10 10 26 34 R$ 19,48 R$
1.720,40

MEDICAÇÃO CARDIACA 57 5 R$ 15,00 23 31 49 60 R$ 16,23 R$
3.575,49

MEDICAÇÃO OPIÓIDE 45 35 R$ 22,00 56 41 56 56 R$ 23,81 R$
6.736,29

MEDICAÇÃO
TRANQUILIZANTE

2 3 R$ 33,00 3 3 4 0 R$ 35,70 R$ 522,00

MEDICAÇÃO
ANTICONVULSIVANTE

0 10 R$ 19,00 67 100 97 100 R$ 20,56 R$
7.673,84

MICROCHIP E
MEDALHA "QR CODE"

9 0 R$ 17,64 0 0 2 2 R$ 19,08 R$ 235,08

VACINA POLIVALENTE
CANINA OU FELINA

32 24 R$ 50,00 10 53 49 62 R$ 54,10 R$
12.213,40
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VACINA ANTIRRÁBICA 17 20 R$ 44,00 5 39 46 38 R$ 47,61 R$
7.722,08

TRANSFUSÃO
SANGUINEA

3 1 R$ 150,00 2 0 4 2 R$ 162,30 R$
1.898,40

EUTANASIA 3 3 R$ 140,00 4 4 4 4 R$ 151,47 R$
3.262,52

CASTRAÇÃO E
MICROCHIPAGEM COM
O FORNECIMENTO DE
MEDALHA DE
IDENTIFICAÇÃO POR
"QR CODE"

474 175 R$ 191,10 520 502 521 500 R$ 206,77 R$
546.455,0

CIRURGIA DE BAIXA
COMPLEXIDADE -
SUTURAS, CURATIVOS,
IMOBILIZAÇÃO DE
MEMBROS, RETIRADA
DE NÓDULOS
CUTÂNEOS, RETIRADA
DE ESPINHOS,
DRENAGEM DE
ABSCESSOS,
DESOBSTRUÇÃO
URINÁRIA

0 0 R$ 280,00 0 22 1 7 R$ 302,95 R$
9.088,50

CIRURGIA DE MÉDIA
COMPLEXIDADE -
CIRURGIA DE TECIDOS
MOLES (CESÁRIA,
PIOMETRA, RETIRADA
DE NÓDULOS
INTERNOS, TUMORES,
MASTECTOMIA,
OTOHEMATOMA,
ENUCLEAÇÃO,
AMPUTAÇÃO DE
CAUDA, FALANGE,
ETC).

2 5 R$ 390,00 5 5 2 5 R$ 421,97
R$
9.903,49

CIRURGIA DE ALTA
COMPLEXIDADE NÍVEL
1 - AMPUTAÇÃO DE
MEMBROS, CIRURGIAS
ORTOPÉDICAS

4 0 R$ 450,00 1 0 5 5 R$ 486,89
R$
7.155,79

CIRURGIA DE ALTA
COMPLEXIDADE NÍVEL
2 - CIRURGIAS
ORTOPÉDICAS COM
PINO, PLACA OU
CERCLAGEM

2 0 R$ 565,00 1 0 0 0 R$ 611,31 R$
1.741,31

RADIOGRAFIA SIMPLES
- 1 POSIÇÃO

9 0 R$ 95,00 5 4 6 4 R$ 102,78 R$
2.807,82

RADIOGRAFIA SIMPLES
- 2 POSIÇÕES

20 3 R$ 145,00 25 21 25 19 R$ 156,89 R$
17.455,10

HEMOGRAMA
COMPLETO

50 15 R$ 46,00 61 62 55 59 R$ 49,77 R$
14.785,49

ULTRASSOM
ABDOMINAL

5 1 R$ 160,00 3 4 2 3 R$ 173,12 R$
3.037,44
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ELETROCARDIOGRAMA 2 1 R$ 200,00 2 2 1 1 R$ 216,39 R$
1.898,34

ECOCARDIOGRAMA 2 1 R$ 230,00 2 1 1 1 R$ 248,85 R$
1.934,25

BIOQUÍMICO (CADA) 25 12 R$ 36,00 31 29 31 18 R$ 38,95 R$
5.577,55

URINÁLISE 2 0 R$ 44,00 0 0 0 0 R$ 47,61 R$ 88,00

RASPADO DE PELE 3 0 R$ 110,00 3 1 0 1 R$ 119,02 R$ 925,10

EXAME
PARASITOLÓGICO DE
FEZES

1 0 R$ 70,00 3 1 0 5 R$ 75,74 R$ 751,66

PCR OU SOROLOGIA 1 0 R$ 166,00 1 1 0 0 R$ 179,60 R$ 525,20

TESTE RAPIDO
SANGUINEO OU
SALIVAR

3 3 R$ 92,00 4 4 4 4 R$ 99,55
R$
2.144,80

ANÁLISE CITOLÓGICA
(PBA/CAAF/SWAB)

2 1 R$ 73,00 2 1 2 2 R$ 78,99 R$ 771,93

ANÁLISE
HISTOPATOLOGICA

3 0 R$ 142,00 3 2 0 3 R$ 153,64 R$
1.655,12

SESSÃO DE
QUIMIOTERAPIA COM
VINCRISTINA

4 0 R$ 165,00 3 0 0 0 R$ 178,52
R$
1.195,56

NECRÓPSIA 0 0 R$ 450,00 0 1 0 2 R$ 486,89 R$
1.460,67

REMOÇÃO DE
TÁRTARO

4 0 R$ 175,00 0 0 0 2 R$ 189,34 R$
1.078,68

FEIRAS DE ADOÇÃO 4 1 R$ 896,21 4 5 4 5 R$ 969,66 R$
21.934,93

TRANSPORTE DE
CÃES E GATOS (IDA E
VOLTA)

11 4 R$ 400,00 10 14 14 14 R$ 432,79
R$
28.505,08

 

6) Quantas feiras de adoção e campanhas relacionadas foram realizadas desde o
inicio do contrato? Separar por ano e informar valores gastos com cada feira,
discriminando os serviços

Serviços referentes a 2023

 Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Valor
Unitário

Valor
Total

Feiras
de
Adoção

0 1 5 4 4 5 4 5 4 4 5
R$
896,21

R$
36.744,61
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Serviços referentes a 2024

 Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Valor
Unitário

Valor
Total

Feiras
de
Adoção

4 4 5 4 4 5 4 5 4 5 4 5
R$
896,21

R$
47.499,13

 

Serviços referentes a 2025

 janeiro fevereiro

Valor
Unitário/
antes da
prorrogação

fevereiro março abril maio
Valor
unitário/pós
prorrogação

Valor total

Feiras
de
Adoção

4 1 R$ 896,21 4 5 4 5 R$ 969,66
R$
21.934,93

 

7) De todas as feiras realizadas, quantos animais foram adotados? relacionar mês a
mês, desde o inicio do contrato, juntar comprovantes hábeis.

2023  2024  2025

FEVEREIRO 0 ADOTADOS  JANEIRO 1 ADOTADO  JANEIRO 6 ADOTADOS

MARÇO 0 ADOTADOS  FEVEREIRO 1 ADOTADO  FEVEREIRO 3 ADOTADOS

ABRIL 5 ADOTADOS  MARÇO 6
ADOTADOS

 MARÇO 6 ADOTADOS

MAIO 15
ADOTADOS

 ABRIL 2
ADOTADOS

 ABRIL 1 ADOTADO

JUNHO 10
ADOTADOS

 MAIO 6
ADOTADOS

 MAIO 5 ADOTADOS

JULHO 9 ADOTADOS  JUNHO 5
ADOTADOS

   

AGOSTO 4 ADOTADOS  JULHO 4
ADOTADOS

   

SETEMBRO 4 ADOTADOS  AGOSTO 1 ADOTADO    

OUTUBRO 5 ADOTADOS  SETEMBRO 1 ADOTADO    

NOVEMBRO 3 ADOTADOS  OUTUBRO 3
ADOTADOS

   

DEZEMBRO 5 ADOTADOS  NOVEMBRO 2
ADOTADOS

   

   DEZEMBRO 5
ADOTADOS
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ANO MÊS DA
ADOÇÃO

NOME/ MICROCHIP

2023 ABRIL RC - 963007000785859

2023 ABRIL MACIEL - 963003000668885

2023 ABRIL GINA - CANINO FÊMEA FILHOTE PRETO

2023 ABRIL BENTA - 900233001761332

2023 ABRIL MAX - 963007000823625

2023 MAIO CRUSH - 963007000787642

2023 MAIO KWID - 963003000668895

2023 MAIO RAPOSINHA - 963003000727425

2023 MAIO TIGRINHO - 963007000599846

2023 MAIO EURO - 963003000727031

2023 MAIO CANINO MACHO MARROM E BRANCO -
900233002995699

2023 MAIO CANINO FÊMEA PRETO E BRANCO -
900273002995691

2023 MAIO CANINO FÊMEA PRETO E MARROM -
900233002995692

2023 MAIO CANINO MACHO TRICOLOR - 900233002995693

2023 MAIO CANINO FÊMEA PRETA - 900233002995695

2023 MAIO CANINO FÊMEA BEGE - 900233002995700

2023 MAIO CANINO MACHO CARAMELO E BRANCO -
900233002995694

2023 MAIO CANINO MACHO PRETO, CARAMELO E BRANCO
- 900233002995696

2023 MAIO CANINO FÊMEA PRETA - 900233002995697

2023 MAIO CANINO FÊMEA CARAMELO GONZAGA -
963003000668720

2023 JUNHO NINA - 900233000089304

2023 JUNHO SISSA - 963007000786203

2023 JUNHO JUCA - 963007000785327

2023 JUNHO YASMIN - 963007000788197
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2023 JUNHO DIOGO - 963007000785196

2023 JUNHO DORA - 963003000727272

2023 JUNHO SISSA - 963007000786203

2023 JUNHO NINA - 900233000089304

2023 JUNHO ANTENOR - 963007000785970

2023 JUNHO DORA - 963003000727272

2023 JULHO MARIANA - 963007000840150

2023 JULHO PIPOCA - 963007000785406

2023 JULHO ALMIR - 963007000785477

2023 JULHO DOLAR - 963003000727090

2023 JULHO PORTUGAL - 900233001731836

2023 JULHO LUXEMBURGO - 900233001731844

2023 JULHO MONACO - 900233001731837

2023 JULHO CONGO - 900233001731835

2023 JULHO CANINO FÊMEA PRETO E MARROM CLARO
CHICA - 963003000726063

2023 AGOSTO BARONESA - 963007000787572

2023 AGOSTO ALPINO - 963003000726096

2023 AGOSTO BIANCA - 963003000726062

2023 AGOSTO LILIAN - 900233001731807

2023 SETEMBRO TINA - 963007000840038

2023 SETEMBRO JANJA - 963003000727251

2023 SETEMBRO LUIZ - 963007000784779

2023 SETEMBRO WILSON -963003000669522

2023 OUTUBRO CRUSH - 963007000787642

2023 OUTUBRO MARTINHO - 963007000787375

2023 OUTUBRO BERNARDO - 963007000785218

2023 OUTUBRO ACÁCIO - 963003000668651

2023 OUTUBRO JURU - 963003000668683
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2023 NOVEMBRO NAPPA - 963006000489446

2023 NOVEMBRO CARMINA - 963007000788083

2023 NOVEMBRO SCOOBY - 963003000727407

2023 DEZEMBRO DOM - 963007000788115

2023 DEZEMBRO TEKA - 900233003605537

2023 DEZEMBRO TOBY - 963003000667879

2023 DEZEMBRO GARFIELD - 963003000667931

2023 DEZEMBRO NINA -963003000667918

2024 JANEIRO AFONSO - 963007000788127

2024 FEVEREIRO VITORIO - 963003000667798

2024 MARÇO ZUCA - 963007000787959

2024 MARÇO COLOMBIANO - 963007000788009

2024 MARÇO CAGUAÇU - 963003000727113

2024 MARÇO PENNY - 900233003605536

2024 MARÇO JERICÓ - 963003000667852

2024 MARÇO PETÚNIA - 900233002980787

2024 ABRIL PEPITO - 963007000839853

2024 ABRIL MARTINI - 963007000787782

2024 MAIO BIDU - 963003000727041

2024 MAIO CANINO FILHOTE FÊMEA PRETO PATRICIELLY -
963003001977203

2024 MAIO CANINO FILHOTE MACHO CARAMELO PAULINHO
- 963003001977132

2024 MAIO CANINO FILHOTE MACHO BEGE E PRETO
MORALES - 963003001977194

2024 MAIO CANINO FILHOTE MACHO PRETO TADEU -
963003001977150

2024 MAIO ELINO FILHOTE MACHO CINZA PANDARO -
963003000667963

2024 JUNHO HORTÊNCIA - 963003000668849

2024 JUNHO SABUJA - 963003000668834

2024 JUNHO DINIZ - 963003000669280
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2024 JUNHO JASMIN - 900215010008872

2024 JUNHO PEDRITA - 963003001977127

2024 JULHO MILKA - 963007000792477

2024 JULHO JOTA - 900233004700033

2024 JULHO MIGUEL - 900233004700032

2024 JULHO LEXIE - 900233004666363

2024 AGOSTO ADELAIDE - 963003000727005

2024 SETEMBRO DENGO - 963003000726241

2024 OUTUBRO ESTOPIM - 963007000786127

2024 OUTUBRO CAIO - 963003000667748

2024 OUTUBRO CABEÇÃO - 963003000669589

2024 NOVEMBRO CANINO FILHOTE FÊMEA CARAMELO E PRETO
BABALU

2024 NOVEMBRO CANINO FILHOTE MACHO CARAMELO E PRETO
TICO - 900233005311607

2024 DEZEMBRO ARLEQUINA - 963007000784319

2024 DEZEMBRO PELÉ - 963007000785349

2024 DEZEMBRO PANDORA - 963003000727211

2024 DEZEMBRO VEINHA - 963003000726790

2024 DEZEMBRO PÉROLA - 900263001928391

2025 JANEIRO PELÉ - 963007000784781

2025 JANEIRO PANTERA - 963003000668677

2025 JANEIRO HEITOR - 963003000726700

2025 JANEIRO PANDORA - 900233002983148

2025 JANEIRO PIETRO - 963003000726382

2025 JANEIRO GRETA - 963003000726394

2025 FEVEREIRO JUJU MORENA - 963008000492045

2025 FEVEREIRO SERENA - 963003000726363

2025 FEVEREIRO AGATA - 963003000726365

2025 MARÇO FABIA - 963003000669276
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2025 MARÇO INGRID - 963003000726367

2025 MARÇO LORENA - 96300300076370

2025 MARÇO NATAL - 900263003748055

2025 MARÇO CANINO MACHO PRETO E MARROM DURIN -
963003000669545

2025 MARÇO CANINO MACHO PRETO TEODORO -
963003001975831

2025 ABRIL TIANA - 963003000726515

2025 MAIO FORMOSA - 963007000785329

2025 MAIO ITAÚ - 963008000510571

2025 MAIO MIRIM - 963003000669454

2025 MAIO LUCIANO - 963003000726328

2025 MAIO ALEXANDRE - 963003000669102

8) Quantos transportes de animais foram realizados desde o inicio do contrato ?
Relacionar

Serviços referentes a 2023

 Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Valor
Unitário

TRANSPORTE
DE CÃES E
GATOS (IDA E
VOLTA)

11 11 11 10 11 9 10 9 9 9 11 R$
400,00

Serviços referentes a 2024

 Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Valor
Unitário

valor total

TRANSPORTE
DE CÃES E
GATOS (IDA E
VOLTA)

11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 R$
400,00

R$
52.800,00

9) Qual o gasto com o transporte de cães e gatos, mensais.

Resposta: O valor mensal varia conforme a quantidade de transportes realizados.
Cada transporte custa R$ 400,00 e podem ser realizados, no máximo, 11
transportes por mês, o que totalizaria até R$ 4.400,00 mensais. No entanto, o valor
efetivamente gasto depende da demanda mensal de atendimentos.

10) Por qual razão nao se tem no município serviço de transporte para os animais
resgatados em Sorocaba?

Resposta: Há um equívoco na afirmação de que o município não possui serviço de
transporte para animais resgatados. Sorocaba conta, sim, com esse serviço,
prestado por meio da CPL nº 266/2020, que contempla o Resgate Animal. A base
operacional está localizada no Canil Municipal e o serviço funciona de segunda a
sexta-feira, das 8h às 17h, com atendimento também em regime de plantão fora
desse horário. A ambulância destinada ao resgate permanece em Sorocaba, e os
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funcionários responsáveis pelo serviço também são residentes do município, o que
assegura maior agilidade nas ocorrências. O Resgate Animal atua especificamente
em casos envolvendo animais atropelados, em sofrimento, sem tutor identificado ou
em situação de maus-tratos. Portanto, o município dispõe, sim, de estrutura e
logística adequada para o transporte de animais nas situações citadas a cima.

11) Considerando a informação de que o transporte para resgate de animais se
localiza no município de Mairinque/SP, qual o tempo médio para socorro de um
animal aqui no município e quanto se gasta por mês em combustível para tais
transportes?

Resposta: Como respondido acima, a CPL que contempla o resgate animal é a CPL
266/2020. O serviço realiza o resgate de animais atropelados, em sofrimento, sem
tutor identificado ou vítimas de maus-tratos, com tempo máximo de chegada à
ocorrência de até 60 minutos. Contudo, é importante considerar que o tempo total
de resposta pode variar, especialmente em função da demanda e da complexidade
de cada atendimento, uma vez que a veterinária responsável realiza os primeiros
socorros e estabiliza o animal ainda no local, antes do transporte. Não temos a
informação do valor de combustível gasto, pois foi contratado o serviço.

12) Qual o veículo utilizado para o resgate (informar modelo e placas) e em qual
endereço exato fica o posto onde fica estacionada, quando não está em uso?

Resposta: O serviço de resgate animal do município é realizado com um dos
seguintes veículos, utilizados alternadamente, conforme disponibilidade:

• Sprinter 313 CDI – Placa GCV 1827

• Sprinter 313 CDI – Placa FFC 8351

Ambos os veículos estão à disposição do município, mas somente um é utilizado
por vez.

Quando não está em uso:

• De segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, o veículo permanece estacionado na
Seção de Proteção e Bem-Estar Animal, localizada na Rua: Rosa Maria de Oliveira,
345 – Jd Zulmira/Sorocaba.

• Durante os plantões (fora do horário comercial e fins de semana), o veículo
permanece na residência do motorista de plantão, que reside no município de
Sorocaba, para garantir agilidade no atendimento das ocorrências.

13) O mesmo veículo é usado para resgate em outro município ou é de uso
exclusivo para resgaste dos animais em Sorocaba?

Resposta: O veículo é usado somente em Sorocaba

 

Sem mais para o momento, aproveito para renovar os votos de elevada estima e
consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
ANTONIO GENEZZI LOPES

Secretário do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Genezzi
Lopes, Secretário, em 26/06/2025, às 17:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
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regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0634561 e o código CRC 82C7FEAC.

Referência: Processo nº
3552205.404.00062623/2025-81

SEI nº 0634561
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